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Ipameri-GO, 05 de outubra de 2023.
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIAS Genival HAE siva

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE Nº 41 DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
DO DIA 04/10/2023, DA 3º SESSÃO LEGISLATIVA, DA 19º LEGISLATURA.

No quarto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, com início às

14h17min, realizou-se a quadragésima primeira Sessão Ordinária, da terceira Sessão

Legislativa, da Décima Nona Legislatura, realizada, no Edifício sede do legislativo

ipamerino. Sob a presidência do Vereador Genivaldo Moreira da Silva (Geninho) e

secretariada, respectivamente, pelos Vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel da

Garagem) e Ronnideber Chisttopper Luciano (Vereador Ronni) e contou com a
presença dos vereadores: Alisson José Rosa de Andrade (Alisson Rosa), Cláudio
Machado Vaz (Cláudio Machado), Divino dos Reis Machado (Divino Cigano),

Francisco Rodolfo Rodrigues Tosta (Francisco Neto) e Paulo José Machado
Sugai (Paulo Sugai). Registra-se ausência dos Vereadores: Flávio Alves Ferreira
Júnior (Flavim do Lava Jato), Lúcia Helena Lopes Ribeiro (Lúcia Lopes) e
Marcelo Aparecido Gomes Godoi (Marcelo Godoi) O Vereador Francisco Neto
realizou a leitura Bíblica. Em seguida, o Senhor Presidente declarou aberta a presente

sessão “invocando a proteção de Deus e que Este ilumine as consciências para a

grandeza no desenvolvimento dos trabalhos”. Na sequência, passou-se então ao

EXPEDIENTE DO DIA com a leitura e votação da Ata da Sessão Ordinária de nº

40/2023, de 29/09/2023. Aprovada com abstenção dos Vereadores Divino Cigano e

Paulo Sugai. Na sequência, os parlamentares apresentaram suas matérias:
Vereador Alisson Rosa: Projeto de Resolução nº 010/2023, que: “Dispõe sobre a

regulamentação das emendas impositivas na Câmara Municipal de Ipameri-GO, e dá

outras providências”. Moção de Aplausos e Congratulações pelos 21 anos da

Associação Pestalozzi de Ipameri. Moção de Aplausos e Reconhecimento ao Dia

Nacional do Vereador. Vereador Paulo Sugai: Projeto de Lei nº 098/2023, que:

“Declara de Utilidade Pública a entidade que menciona e dá outras providências”.

Requerimento nº 092/2023 - Em caráter de urgência, a implantação de redutor de

velocidade de trânsito (quebra-molas), bem como a revitalização da sinalização

horizontal e Vertical, no trecho compreendido da Rua Abigail Rocha até o final da Rua

Rio Grande do Sul, no Bairro Vila Souza. Registra-se que os projetos apresentados

foram encaminhados pela Secretaria da casa para análise das Comissões pertinentes.
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lavrada a presente ata que será lida e assinada pelo Senhor Presidente Vereador

Genivaldo Moreira da Silva (Geninho) e secretariada, respectivamente, pelos
Vereadores: Daniel Martins da Silva (Daniel da Garagem) e Ronnideber
Chisttopper Luciano (Ronni). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
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